
30/06/2021

Número: 0813869-73.2018.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 7ª Vara Cível de Campina Grande 

 Última distribuição : 21/08/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO (AUTOR) LUZIMARIO GOMES LEITE (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

16088
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21/08/2018 16:34 Petição Inicial Petição Inicial

16088
302

21/08/2018 16:34 DOCS Documento de Identificação

16088
318

21/08/2018 16:34 Procuração Rafaela Procuração

16088
334

21/08/2018 16:34 Provas Documento de Comprovação

17098
634

10/10/2018 16:21 Despacho Despacho

19185
782

13/02/2019 11:07 DESISTIU DA AÇÃO EM QUEIMADAS Petição

21751
911

05/06/2019 11:24 EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO - QUEIMADAS Informação
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932
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23842
563

26/08/2019 17:20 Contestação Contestação
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31109
189

29/05/2020 12:50 Petição Petição

31109
190

29/05/2020 12:50 2625131_PETICAO_DE_PROVAS_01 Outros Documentos

31110
525

29/05/2020 13:23 Petição Petição

31110
526

29/05/2020 13:23 2625131_PETICAO_DE_PROVAS_01 Outros Documentos
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31842
681

26/06/2020 14:53 2625131_RECURSO_DE_APELACAO_Anexo_02 Outros Documentos

31842
683

26/06/2020 14:53 2625131_RECURSO_DE_APELACAO_01 Outros Documentos

32145
003

08/07/2020 14:35 Despacho Despacho

32268
594

13/07/2020 10:39 Certidão Certidão

44408
115

13/07/2020 14:20 Certidão de Prevenção Certidão de Prevenção

44408
116

24/08/2020 14:56 Despacho Despacho

44408
121

24/08/2020 15:07 Expediente Expediente

44408
122

14/10/2020 06:41 Cota Cota

44408
124
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JUÍZO DE DIREITO DA _ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RAFAELA ATAÍDE DE OLIVEIRA ARAUJO, brasileira, viúva, vendedora, CPF
093.258.814-03, com endereço na Rua Afonso Campos, 02, centro, Campina Grande-PB, por seus
advogados constituídos pelo mandato em anexo, com endereço indicado no rodapé, onde receberão
intimações (art. 77, V, CPC), vem como devido respeito à presença deste juízo propor a presente

 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

 

contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT SA, pessoa jurídica de
direito privado, CNPJ 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, 74, andares 5º e 6º,
centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20.031-205, pelos fatos e motivos que passa a expor para ao final
requerer:

 

 

DOS FATOS E DOS FUNDAMENTOS 
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Em  , , foi vítima16/08/2017 o esposo da Autora Sr. LUCIANO PEREIRA DE SOUSA
de , não suportando os ferimentos (acidente automobilístico HEMORRAGIA INTERNA DO CRÂNIO

) e veio a , conforme Certidão de Óbito e Boletim de Ocorrência quePOR TRAUMA FECHADO falecer
instruem esta peça.

 

Diante do sinistro, a Autora, na qualidade de esposa, requereu junto à ré a
, fazendo exigências deindenização do Seguro DPVAT. Só que a ré se nega a pagar a indenização

peça que já existe no processo administrativo (certidão de casamento) ou desproporcionais e ilegais,
como um Boletim de Ocorrência “conclusivo” (?).

 

Demonstrado o dano causado e diante da previsão da Lei nº 6.194/74, a Promovente,
na qualidade de , tem direito à indenização do Seguro Obrigatório DPVAT na ESPOSA totalidade do

.valor estabelecido em lei

 

ART. 3º, Lei nº 6.194/74. OS DANOS PESSOAIS COBERTOS PELO SEGURO
ESTABELECIDO NO ART. 2O DESTA LEI COMPREENDEM AS INDENIZAÇÕES

, POR INVALIDEZ PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL, E PORPOR MORTE
DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES, NOS VALORES E
CONFORME AS REGRAS QUE SE SEGUEM, POR PESSOA VITIMADA:

I - ;R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) - NO CASO DE MORTE

 

Assim, a Autora deve receber a  do referido seguro, no valor de quota integral R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), com correção monetária e juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, , quando o dispositivo acima transcritoambos incidindo desde 28 de dezembro de 2006
foi alterado pelas Medidas Provisórias 339 e 340, posteriormente convertidas na Lei nº 11.482/2007,
alterando a indenização de 40 (quarenta) salários mínimos para o  atual, porém não previuquantum
medidas de atualização para manter o valor de compra de referida quantia diante do desgaste pelo
processo inflacionário.

 

 

DO PEDIDO

 

Diante do exposto, requer  a ré, para, querendo, apresentar defesa na forma, no prazo e sob as penas da citar

lei, informando que  interesse na designação de  de mediação/conciliação (art. 319, VII, NCPC).tem audiência
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Requer os benefícios da , diante da insuficiência de recursosGratuidade da Justiça
para pagar custas, despesas processuais e honorários (art. 98, NCPC).

 

Requer provar o alegado por todos os meios permitidos em Direito.

 

Requer ao final julgar , condenando a ré a pagar PROCEDENTE A PRETENSÃO
indenização à Autora pelo seguro DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
com juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo INPC, ambos incidindo

, quando o dispositivo acima transcrito foi alterado pelas Medidasdesde 28 de dezembro de 2006
Provisórias 339 e 340, posteriormente convertidas na Lei nº 11.482/2007, alterando a indenização de 40
(quarenta) salários mínimos para o  atual, porém não previu medidas de atualização paraquantum
manter o valor de compra de referida quantia diante do desgaste pelo processo inflacionário..

 

Dá-se a causa, para efeitos de técnica (arts. 292, V; e 319, V, CPC), o valor de R$ 13
.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

  

Termos em que aguarda deferimento. Campina Grande-PB, 21 de agosto de 2018.

Num. 16088182 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LUZIMARIO GOMES LEITE - 21/08/2018 16:29:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082116294765000000015682649
Número do documento: 18082116294765000000015682649



 

Num. 16088302 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUZIMARIO GOMES LEITE - 21/08/2018 16:29:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082116290083900000015682766
Número do documento: 18082116290083900000015682766



Num. 16088302 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUZIMARIO GOMES LEITE - 21/08/2018 16:29:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082116290083900000015682766
Número do documento: 18082116290083900000015682766



Num. 16088302 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LUZIMARIO GOMES LEITE - 21/08/2018 16:29:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082116290083900000015682766
Número do documento: 18082116290083900000015682766



Num. 16088302 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LUZIMARIO GOMES LEITE - 21/08/2018 16:29:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082116290083900000015682766
Número do documento: 18082116290083900000015682766



 

Num. 16088318 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUZIMARIO GOMES LEITE - 21/08/2018 16:29:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082116291112900000015682782
Número do documento: 18082116291112900000015682782



 

Num. 16088334 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUZIMARIO GOMES LEITE - 21/08/2018 16:30:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082116292473400000015682798
Número do documento: 18082116292473400000015682798



Num. 16088334 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUZIMARIO GOMES LEITE - 21/08/2018 16:30:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082116292473400000015682798
Número do documento: 18082116292473400000015682798



Num. 16088334 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LUZIMARIO GOMES LEITE - 21/08/2018 16:30:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082116292473400000015682798
Número do documento: 18082116292473400000015682798



Num. 16088334 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LUZIMARIO GOMES LEITE - 21/08/2018 16:30:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082116292473400000015682798
Número do documento: 18082116292473400000015682798



Num. 16088334 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LUZIMARIO GOMES LEITE - 21/08/2018 16:30:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082116292473400000015682798
Número do documento: 18082116292473400000015682798



Num. 16088334 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LUZIMARIO GOMES LEITE - 21/08/2018 16:30:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082116292473400000015682798
Número do documento: 18082116292473400000015682798



Num. 16088334 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: LUZIMARIO GOMES LEITE - 21/08/2018 16:30:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18082116292473400000015682798
Número do documento: 18082116292473400000015682798



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0813869-73.2018.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para se manifestar a respeito de possível
litispendência em relação aos autos de nº 0801555-02.2012.8.15.0981, ação ajuizada na
comarca de Queimadas, no prazo de 10 (dez) dias.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

 

ALEX MUNIZ BARRETO

JUIZ DE DIREITO
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JUÍZO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB

 

 

 

 

 

, devidamente qualificada nos presentes autos, por seuRAFAELA ATAÍDE DE OLIVEIRA ARAÚJO
advogado que assina eletronicamente, vem com o devido respeito à presença deste juízo, em atendimento
ao despacho de ID, que intima a autora para esclarecer sobre a possibilidade de litispendência, informa
que , tendono processo existente na Comarca de Queimadas já foi apresentado pedido de desistência
em vista que a autora tem endereço em Campina Grande-PB, como informado na petição inicial nos
presentes autos, facilitando o acompanhamento do processo e o cumprimento de alguma diligência
necessária, valendo esclarecer, ainda, que a extinção daquele processo sem resolução do mérito é medida
impositiva àquele juízo, uma vez que a desistência foi requerida antes da citação, nos termos do artigo
485, inciso VIII e §4º, já que sem a citação válida não se torna litigiosa a coisa (art. 240, CPC), razão pela
qual deve ser dado prosseguimento à presente ação.

Termos em que aguarda deferimento

Campina Grande-PB, data e assinatura no sistema.
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SEGUE ANEXA CÓPIA DA SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO DA
AÇÃO MOVIDA EM QUEIMADAS

REQUER PROSSEGUIMENTO DO FEITO, COM A CITAÇÃO DA SEGURADORA.
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05/06/2019

Número: 0801555-02.2017.8.15.0981 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Queimadas 

Última distribuição : 18/12/2017 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: SEGURO, SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO (AUTOR) LUZIMARIO GOMES LEITE (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

16146
231

16/03/2019 19:10 Sentença Sentença
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Queimadas

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801555-02.2017.8.15.0981
[SEGURO, SEGURO]
AUTOR: RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

A parte demandante, no curso do processo, requereu desistência da ação, manifestando sua intenção em
desistir do presente feito (ID 16072393).

Não houve citação do demandado.

Decido.

A maior interessada na ação é o promovente, e por isso deve ter os seus motivos para pedir a desistência.

Verifica-se a aplicação do art. 485, VIII do CPC, que dispõe sobre a presente situação da seguinte forma:

 

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

[...]

VIII - homologar a desistência da ação;

 

Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com
fulcro no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil,  HOMOLOGO A DESISTÊNCIA e
declaro extinto o processo, sem resolução de mérito.

Condeno o autor em custas judiciárias.

Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Queimadas, data e assinatura eletrônica.
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Jeremias de Cássio Carneiro de Melo

Juiz de Direito

 

//
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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0813869-73.2018.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a gratuidade judiciária. 

Como é cediço, em inúmeros feitos dessa natureza, a parte promovida não tem demonstrado qualquer intenção de fazer acordo em
sessões de conciliação, o que só vem ocorrendo em Mutirões do DPVAT, razão por que deixo de designar a audiência
conciliatória.

Cite-se, na forma legal.

 Campina Grande, data e assinatura digitais.

Alex Muniz Barreto

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0813869-73.2018.8.15.0001

AUTOR: RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, ANDARES 5 e 6, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do MM. Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da

ação acima identificada,  a promovida CITO RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A,  através de seu

representante legal, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-lhe de que a ausência de defesa implicará em revelia e presunção de

veracidade dos fatos alegados na petição inicial.

 

                        Campina Grande-PB, 26 de junho de 2019.
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 MARIA DE FATIMA JUVITO DE SOUZA - Analista Judiciário

 

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS ACESSE O LINK:

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO: INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:“Número do Documento” 

 Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18082116294765000000015682649

DOCS
Documento de
Identificação

18082116290083900000015682766

Procuração Rafaela Procuração 18082116291112900000015682782

Provas
Documento de
Comprovação

18082116292473400000015682798

Despacho Despacho 18101016210059700000016653130
DESISTIU DA AÇÃO EM
QUEIMADAS

Petição 19021311072801000000018669374

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO -
QUEIMADAS

Informação 19060511245660000000021129936

Sentença extinção Queimadas
Documento de
Comprovação

19060511245674200000021129957
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Num. 23842563 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2019 17:20:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082617201137500000023099197
Número do documento: 19082617201137500000023099197



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

 

 Processo n.º 08138697320188150001 

 

 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que seu ente querido LUCIANO PEREIRA DE SOUSA,, foi vítima 

acidente automobilístico ocorrido em 16/08/2017, o que acarretou no óbito. 

No presente caso, não foi comprovada pela parte autora a NEGATIVA da Seguradora Ré do requerimento 

extrajudicial, com referência ao pagamento da indenização securitária, sendo, portanto, indevido o 

ajuizamento da presente ação. 

Ademais, de acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 

30 dias pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015[1], 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

Apenas por precaução, salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de únicos 

beneficiários dos Autores para pleitearem a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua 

totalidade.  

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil.  

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de únicos beneficiários dos Autores 

na presente demanda.  

IDENTIFICAMOS QUE A PARTE AUTORA PLEITEIA A INTEGRALIDADE DA INDENIZAÇÃO, TODAVIA, CONFORME 

DOCUMENTAÇÃO EXISTENTE LOCALIZAMOS A EXISTÊNCIA DE DEMAIS HERDEIROS NECESSÁRIOS. A CERTIDÃO 

DE ÓBITO INFORMA QUE O DE CUJUS ERA CASADO, PORÉM É SILENTE COM RELAÇÃO A FILHOS. 

DESTA FORMA, ANTE A AUSÊNCIA COMPROVAÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA PARTE AUTORA, PARA 

RECEBER A INDENIZAÇÃO EM SUA TOTALIDADE, REQUER SEJA JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, V, DO CPC DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

VERIFICA-SE QUE, A AUTORA INGRESSOU COM O PEDIDO ADMINISTRATIVO, TODAVIA, INCORREU EM 
PENDÊNCIA DOCUMENTAL, DE MANEIRA QUE DEIXOU DE SANEAR TAL PENDÊNCIA, ACARRETANDO NO 
CANCELAMENTO DO SINISTRO. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 
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“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 
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DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

Caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento pessoal, quando não determinada 

de ofício pelo magistrado.  

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS FATOS 

NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM ESPECIAL O BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA, HAJA VISTA QUE A NARRATIVA DOS FATOS, NÃO FOI EXPOSTA DE FORMA CLARA, 

BASTANTE GENÉRICA, NÃO HÁ TESTEMUNHAS, NÃO HÁ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DA 

MOTOCICLETA CONDUZIDA PELA VÍTIMA, CONSTANDO APENAS RELATOS TOTALMENTE UNILATERAIS DA 

PARTE AUTORA PARA SUA PRÓPRIA CONVENIÊNCIA. 

IDENTIFICAMOS QUE A PARTE AUTORA PLEITEIA A INTEGRALIDADE DA INDENIZAÇÃO, TODAVIA, CONFORME 

DOCUMENTAÇÃO EXISTENTE LOCALIZAMOS A EXISTÊNCIA DE DEMAIS HERDEIROS NECESSÁRIOS. A CERTIDÃO 

DE ÓBITO INFORMA QUE O DE CUJUS ERA CASADO, PORÉM É SILENTE COM RELAÇÃO A FILHOS. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS/DOCUMENTOS CONTEMPORÂNEOS COMPLEMENTARES/ NÃO 

CONSTA ACIDENTE DE TRÂNSITO NA CERTIDÃO DE ÓBITO 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela Autora é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 

noticiado.  

EM QUE PESE A PARTE AUTORA TER JUNTADO AOS AUTOS A CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO HÁ 

ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO.  

EXA., APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO FICOU 

COMPROVADO ATRAVÉS DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELO AUTOR QUE A MORTE DA VÍTIMA 

DECORREU DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  
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 Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC.  
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No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 

seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 

automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

DESTARTE, COMO NÃO HÁ COMPROVAÇÃO CABAL DO NEXO CAUSALIDADE ENTRE A MORTE E O SUPOSTO 

ACIDENTE NOTICIADO, DEVERÁ SER A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO É A MEDIDA QUE SE IMPÕE. 

 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5.  

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima.  

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6.  

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação.  

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50.  
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.  

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50.  

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça:  

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência de 

outros herdeiros;  

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características;  

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial;  

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela;  

PARA FINS DO EXPRESSO NO ARTIGO 106, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REQUER A RÉ QUE 

TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENCAMINHADAS AO ESCRITÓRIO DE SEUS PATRONOS, SITO NA RUA SÃO JOSÉ, 

Nº 90, GRUPO 810/812, CENTRO, RIO DE JANEIRO-RJ, CEP: 20010-020 E QUE AS PUBLICAÇÕES SEJAM 

REALIZADAS, EXCLUSIVAMENTE, EM NOME DO PATRONO SUELIO MOREIRA TORRES INSCRITO SOB O Nº 

OAB/PB 15477, SOB PENA DE NULIDADE DAS MESMAS. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento,  

JOAO PESSOA/PB, 22 de Agosto de 2019. 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

OAB/PB 15477 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 

na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 

58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 

de Seguro DPVAT, que lhe move RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO, em curso perante a 7ª VARA CÍVEL da 

comarca de CAMPINA GRANDE, nos autos do Processo nº 08138697320188150001. 

  

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2019. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 27 de Outubro de 2017

Carta n°: 11875371

A/C: RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170568806 ASL-0412990/17

Vitima: LUCIANO PEREIRA DE SOUZA

Data Acidente: 16/08/2017

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 27 de Outubro de 2017

Carta n°: 11875799

A/C: RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170568806 ASL-0412990/17

Vitima: LUCIANO PEREIRA DE SOUZA

Data Acidente: 16/08/2017

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 17/10/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 16/08/2017.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Certidão de casamento
- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 25 de Abril de 2018

Aos Cuidados de: RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO

Nº Sinistro: 3170568806
Vitima: LUCIANO PEREIRA DE SOUZA
Data do Acidente: 16/08/2017
Cobertura: MORTE

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170568806.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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7ª Vara Cível de Campina Grande

( )

 

Nº do processo: 0813869-73.2018.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [SEGURO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A) DO AUTOR

ATO ORDINATÓRIO: Intime o(a) advogado(a) do autor para, querendo, impugnar a contestação apresentada. 
Prazo: 15 dias

 

Advogado: LUZIMARIO GOMES LEITE OAB: PB12414 Endereço: desconhecido

, em 4 de setembro de 2019.

De ordem, MARIA DE FATIMA JUVITO DE SOUZA
Mat.
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JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

 

 

 

 

 

 

RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO, já qualificados, por seu advogado que assina
eletronicamente, vem com o devido respeito à presença deste juízo apresentar IMPUGNAÇÃO À
CONTESTAÇÃO apresentada pela Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT, passando a
expor para ao final requerer:

 

DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA

Alega, ainda, a seguradora ré que a autora, na qualidade de esposa do falecido, não teria
 integral porque teria localizado demais herdeiros necessários, o quedireito à indenização securitária

é uma inverdade enorme, pois não há documento algum que instrua a contestação a comprovar essa
ilação.

O problema é que  (copiar e colar) dea seguradora ré fica se valendo do “Ctrl+C e Ctrl+V”
outras peças .e não presta atenção às particularidades de cada caso

Além do mais, mesmo que houvesse outros beneficiários do seguro DPVAT, o que não é o
caso, não há que se falar em ilegitimidade do polo ativo, , uma vez quemas questão meritória
influenciaria na divisão da indenização.

E, se por acaso, viessem a aparecer outros beneficiários, o que não virá, e sendo o caso de
se verificar a má-fé da autora, ela responderia, inclusive penalmente, por sua atitude.

 

DA PÁLIDA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL

A contestação argui a preliminar de ausência de interesse processual, que, ao seu ver,
consistiria no não cumprimento de exigências pela parte demandante.

A indenização foi requerida e a seguradora não a concedeu, pouco importando qual foi a
.justificativa dada

Ora, a ré se negou a pagar a indenização fazendo  de peça que já existe noexigências
processo administrativo (certidão de casamento) ou , desproporcionais e ilegais como um Boletim de

, o que a Autora não sabe sequer do que se trata, sendo responsabilidade daOcorrência “conclusivo”
Polícia emitir o boletim de ocorrência.
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Além do mais, o Laudo Tanatoscópico no ID 16088334, informa que esposo da Autora foi “
vítima de acidente de trânsito falecendo no local” e que a causa da morte foi hemorragia interna do

.crânio: fratura temporo-occipital esquerda

Algo mais conclusivo é impossível.

A jurisprudência que exige o requerimento extrajudicial como configurador do interesse
processual, caracterizando a necessidade e a utilidade do provimento jurisdicional, deixa claro que não

, bastando apenas a confirmação de que ase faz necessário o esgotamento da via administrativa
outra parte foi instada a se pronunciar e que, seja por qual razão, não concedeu a indenização.

Por esse motivo, por exemplo, é que se aceita a propositura da ação mesmo quando não há
 da seguradora, como elementoum pronunciamento específico sendo aceito até mesmo a mora 

suficiente para configurar o interesse processual.

O que se tem por evidente é a , por deduzir defesa contralitigância de má-fé da seguradora
fato incontroverso (art. 80, I, CPC), alterar a verdade dos fatos (II), opor resistência injustificada ao
andamento do processo (III) e proceder de modo temerário (V).

 

DO MÉRITO

Alega a seguradora que não há prova dos fatos constitutivos do direito da autora e que não
haveria prova do nexo causal, o que não condiz com a verdade, já que a autora logrou êxito em provar o
falecimento de seu esposo decorrente de acidente automobilístico, havendo o nexo causal entre o
evento morte e o acidente, sinistro este coberto pelo seguro DPVAT, comprovando também a condição
de beneficiária, o requerimento administrativo e o não pagamento da indenização. 

Por fim, não há dúvida quando ao valor da indenização, que é de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), devidamente atualizado.

 

DO PEDIDO

Diante do exposto, requer  as preliminares e, no , julgar procedente a pretensãorejeitar mérito
nos termos da petição inicial.

 

Nestes termos

Aguarda deferimento.

Campina Grande-PB, data e assinatura no sistema.
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EM ANEXO
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
7ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0813869-73.2018.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc. 

, para que especifiquem, no prazo comum de 10Intimem-se as partes, por seus advogados
(dez) dias, as provas que eventualmente ainda pretendem produzir, justificando-as, cientes de
que a ausência de manifestação poderá ensejar o julgamento do feito no estado em que se
encontra.

Campina Grande (PB), data e assinatura digitais.

 

Andreia Silva Matos

Juíza de Direito
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SEM PROVAS A PRODUZIR EM AUDIÊNCIA
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2625131- C3/ 2019-03929/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

Processo: 08138697320188150001 

  

                

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO, 
em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 
informar que não há mais provas a produzir. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAMPINA GRANDE, 27 de maio de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2625131- C3/ 2019-03929/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

Processo: 08138697320188150001 

  

                

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO, 
em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 
informar que não há mais provas a produzir. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAMPINA GRANDE, 27 de maio de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE 
Juízo do(a) 7ª Vara Cível de Campina Grande

Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

SENTENÇA

Nº do Processo: 0813869-73.2018.8.15.0001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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 DIREITO CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO: 1. Morte provocada por acidente automobilístico.
Liquidação do seguro por morte causada por acidente automobilístico. Advento da MP 340/06, convertida 
na Lei nº 11.482/07, de 31.05.07, fixando o valor máximo da indenização por morte em R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais). Impossibilidade de utilização do salário mínimo como base de cálculo do
valor do seguro obrigatório. Prova doSEGURO DPVAT. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
acidente, evento morte e do nexo de causalidade. Responsabilidade contratual de natureza objetiva. 
Procedência do pedido.

 

 

Vistos etc.

 

qualificada nos autos, por intermédio de advogadoRAFAELA ATAÍDE DE OLIVEIRA ARAUJO, 
regularmente habilitado, ingressou em juízo com a presente ação de cobrança contra a SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT pessoa jurídica de Direito Privado, já qualificado,, 
objetivando o recebimento do seguro obrigatório (DPVAT) em razão da morte do Sr.  LUCIANO

, vítima de acidente automobilístico ocorrido em data , quando oPEREIRA DE SOUSA 16/08/2017
mesmo trafegava na moto HONDA CG/150-TITAN KS-2006, cor preta, de placa MNZ 5398, CHASSI
9C2KC08106R975274, pela zona rural de Fagundes-PB, nas proximidades da Fazenda Bonifácio, quando
sua motocicleta apresentou defeito mecânico (freio), tendo o mesmo perdido o controle do veículo vindo
a cair, vindo a óbito por hemorragia interna do crânio por trauma fechado.

Alegam que, nos termos do que dispõe o art. 3º, letra “a”, da Lei nº 6.194/74, o valor do seguro deverá
corresponder ao equivalente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Atribuindo à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), instruíram a petição inicial com
documentos.
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1.  

A parte promovida ofereceu contestação (ID 23842568), aduzindo, à guisa de preliminar, a falta de
interesse de agir e a ilegitimidade ativa da demandante. No mérito requereu a improcedência do pedido. 

 

Inexistindo outras provas a serem produzidas, passo a proferir julgamento antecipado da lide (CPC, art.
355, CPC).

 

É o relatório, em apertada síntese.

 

DECIDO:

 

Preliminarmente

 

(a) Da carência da ação por falta de interesse processual

 

Improcede a preliminar de falta de interesse processual arguida pela suplicada, considerando que há nos
autos contestação do demandado, havendo, pois, pretensão resistida.

 

(b) Ilegitimidade ativa da autora

 

Não merece prosperar a preliminar de ilegitimidade passiva .ad causam

 

Num. 31383486 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANDREIA SILVA MATOS - 11/06/2020 20:51:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061120515604900000030106457
Número do documento: 20061120515604900000030106457



Verte dos autos que a parte autora é viúva do , conforme provado no ID 16088302, não constandode cujus
na certidão de óbito de ID 16088302 a existência de filhos.

 

Sendo assim, entende-se que a autora é única herdeira do falecido.

 

Nesse contexto, dúvidas não restam no sentido de que a autora é parte legítimas para figurar no
polo ativo desta demanda.

 

Com estas considerações, as preliminares em questão, passando ao exame do .rejeito MÉRITO

 

Trata-se de ação de cobrança visando o recebimento do seguro obrigatório (DPVAT) instituído pela Lei
Federal nº 6.194/74, decorrente de morte causada por acidente automobilístico.

 

Na hipótese vertente, a petição inicial veio instruída com prova documental comprovando que a morte,
decorreu de acidente automobilístico m data , quando o mesmo trafegava na moto HONDA16/08/2017
CG/150-TITAN KS-2006, cor preta, de placa MNZ 5398, CHASSI 9C2KC08106R975274, pela zona
rural de Fagundes-PB, nas proximidades da Fazenda Bonifácio, quando sua motocicleta apresentou
defeito mecânico (freio), tendo o mesmo perdido o controle do veículo vindo a cair com óbito declarado
por hemorragia interna do crânio por trauma fechado, conforme laudo tanatoscópico de ID 16088334 -
Pág. 5.

 

Destarte, tendo em vista a data do sinistro, aplica-se, , a Lei no. 11.482/2007, de 31 de maio dein casu
2007, que alterou a redação do art. 3º. da Lei 6.194/74, passando a vigorar nos seguintes termos:

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º. desta lei compreendem as
indenizações por morte, invalidez com morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte;

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente; e

 

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à vítima – no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (grifo nosso)

 

No caso dos autos entendo que, ainda que a morre tenha decorrido diretamente de acidente de veículo em
que o defeito na motocicleta por ausência de freios foi decisivo para o evento.

 

Segundo o boletim de ocorrência de ID 16088334 - Pág. 3 e 4 e o laudo tanatoscópico de ID 16088334 -
Pág. 5 o veio a óbito devido hemorragia interna do crânio por trauma fechado.de cujus 

 

Em outras palavras, sem o movimento da moto, possivelmente o evento fatídico não teria ocorrido nas
mesmas condições.

 

Daí, ainda que o motivo da perda de controle tenha sido a circunstância do acidente, os danos corporais
também decorrem do movimento do veículo e, por isso, deve haver cobertura.

 

Tem-se, portanto, devidamente comprovado o dano e o nexo de causalidade entre o acidente
automobilístico e o evento morte, caso em que é devida uma indenização equivalente a R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), conforme valores estabelecidos na Lei Federal nº 6.194/74, a ser paga aos
herdeiros, únicos herdeiros do de cujos, conforme documentos que instruem a inicial.
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Assim, aplicar-se-á o disposto no art. 4º da Lei nº 6.194/74:

 

Art.4º A indenização em caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792, da Lei no. 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil.

 

Neste contexto, considerando que estão devidamente comprovados o evento danoso e o nexo de
causalidade; considerando que a demandante tem legitimidade para o pleito em questão, a procedência do
pedido é medida que se impõe.

 

Por tais fundamentos, , condenando a promovida a pagar a autoraJULGO PROCEDENTE O PEDIDO
o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a esse numerário incidam juros moratórios a partir

da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês , e correção monetária desde a ocorrência do sinistro .
1 2

 

Condeno a parte requerida ao pagamento das custas e despesas processuais e de honorários advocatícios
calculados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, o que faço com fulcro no artigo 85,
§ 2.º, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

, nos termos do art. 391 e 392 do NOVOApós o trânsito em julgado expeça-se guia de custas finais
CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL (PROVIMENTO CGJ-TJPB Nº. 49/2019).

 

Após o que, INTIME-SE O DEMANDADO, POR MEIO DE SEU PATRONO, PARA RECOLHER
EM AS CUSTAS PROCESSUAIS, AS QUAIS FOI CONDENADO NA SENTENÇA, SOB PENA
DE PROTESTO E DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA (art. 394, §1º, DO NOVO CÓDIGO DE
NORMAS JUDICIAL (PROVIMENTO CGJ-TJPB Nº. 49/2019).
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Havendo pagamento voluntário das custas processuais, arquivem-se os autos. Caso contrário,
expeça-se certidão de débito de custas judiciais (CDCJ), encaminhado-se para protesto e inscrição
em dívida ativa, nos termos dos artigos 393, 394 e 395, do novo Código de Normas Judicial (P
rovimento CGJ-TJPB nº. 49/2019).

 

Cumpridas todas as diligências, arquive-se os autos.

 

Campina Grande, data e assinatura digitais.

 

Andreia Silva Matos

Juíza de Direito em Substituição

 

 

 

1 STJ Súmula nº 426 - Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.

2 SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO POR MORTE - CORREÇÃO
MONETÁRIA - INCIDÊNCIA DESDE A DATA DO SINISTRO - VERBA HONORÁRIA QUANTUM
ADEQUADO SENTENÇA MANTIDA.DPVAT- A correção monetária é devida desde o prejuízo que, no
caso, é a data do sinistro.- Em se tratando de sentença condenatória, os honorários advocatícios
sucumbenciais devem ser fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento
(20%) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, atendidos os critérios
estabelecidos nas alíneas a, b e c do parágrafo anterior.20§ 3ºCPC( SP 0014327-49.2010.8.26.0664,
Relator: Mendes Gomes, Data de Julgamento: 13/02/2012, 35ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 13/02/2012)
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2625131- C3/ 2019-03929/ MORTE 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

  

Processo n. 08138697320188150001   

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RAFAELA ATAIDE DE 

OLIVEIRA ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, 

requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

   

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 18 de junho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE / PB 

Processo n.º 08138697320188150001 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

DAS RAZÕES PARA REFORMA DA SENTENÇA 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” PARA RECEBIMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO 

Conforme se verifica pela r. sentença, o Ilustre Magistrado entendeu por condenar a Apelante a pagar a quantia 

total de R$ 13.500,00 (treze reais e quinhentos reais) a autora.  

IDENTIFICAMOS QUE A PARTE AUTORA PLEITEIA A INTEGRALIDADE DA INDENIZAÇÃO, TODAVIA, CONFORME 

DOCUMENTAÇÃO EXISTENTE LOCALIZAMOS A EXISTÊNCIA DE POSSIVEIS DEMAIS HERDEIROS NECESSÁRIOS.  

A CERTIDÃO DE ÓBITO INFORMA QUE O DE CUJUS ERA CASADO, PORÉM É SILENTE COM RELAÇÃO A FILHOS. 

Quanto a legislação que rege a matéria, a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e 

estabeleceu que a indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código 

Civil. 

Tal situação se impõe, para que no futuro a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” 

do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar o pagamento do mesmo valor já pago nesta demanda, pois 

não observada que ainda existe outra beneficiária. 

Desta forma, tendo em vista que não ficou comprovado se o de cujus possuía filhos requer seja resguardado 

metade da indenização. 

Assim, requer a reforma da sentença para que seja excluída da condenação da Apelante, a parte cabível aos 

possíveis filhos, de maneira que a condenação não pode ser superior a R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e 

cinquenta reais). 
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CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAMPINA GRANDE, 18 de junho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO, em curso perante a 7ª VARA CÍVEL da comarca de CAMPINA GRANDE, nos 

autos do Processo nº 08138697320188150001. 

  

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE 
Juízo do(a) 7ª Vara Cível de Campina Grande

Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0813869-73.2018.8.15.0001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Seguro]

AUTOR: RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos, etc.

Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões ao recurso apelatório, no prazo de 15 dias.

Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba para
apreciação do recurso apelatório.

Cumpra-se.

Campina Grande, data e assinatura eletrônica.

Andreia Silva Matos

Juíza de Direito em Substituição
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível de Campina Grande 

 

 

Número do Processo:   0813869-73.2018.8 .15 .0001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo de RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO em 08/07/2020
23:59:59 sem apresentação de contrarrazões.

, 13 de julho de 2020
MARIA DE FATIMA JUVITO DE SOUZA
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO CÍVEL (198) 0813869-73.2018.8.15.0001
[Seguro]
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
APELADO: RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJOREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS
), nos termos do ELETRÔNICOS § 3º, , do da Resolução nº 185/2013art. 5º, Conselho Nacional de

, que o  ao Relator, , a indicação de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente POSSÍVEL

 destes autos com anterior recurso do  ( ).PREVENÇÃO PJE Processo Judicial Eletrônico

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

 com)APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS , NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

os presentes autos.

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 13 de julho de
2020.

MARIA HELIA BARBOSA DO NASCIMENTO
Gerência de Distribuição
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

APELAÇÃO CÍVEL Nº0813869-73.2018.8.15.0001

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

APELADO: RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJOREPRESENTANTE: SEGURADORA
LÃDER DO CONSÃRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

            Vistos.

            Presentes os pressupostos de admissibilidade, dou seguimento ao recurso 
, recebendo-o  no duplo efeito.

            Ao Ministério Público, nos termos do art. 109 da Constituição do Estado da
Paraíba.

            Intime-se. Cumpra-se.
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            João Pessoa, data do registro eletrônico.

Juiz Miguel de Britto Lyra Filho

Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
1Âª CÃ¢mara CÃ­vel

Desa. Maria de Fatima Moraes Bezerra Cavalcanti

 

 

V I S T A

 

Nesta data, em cumprimento ao despacho retro, abro VISTA dos autos ao Ministério Público estadual. 

João Pessoa, 24 de agosto de 2020.

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil
Diretor de Secretaria
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Segue parecer.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
9º PROCURADOR DE JUSTIÇA

  

PARECERPARECER

PROC. Nº. 0813869-73.2018.8.15.00011 
NATUREZA – APELAÇÃO CÍVEL.
APELANTE – SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A.
APELADO – RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO.
ORIGEM – COMARCA DE CAMPINA GRANDE – 7ª VARA CÍVEL. 
ÓRGÃO JULGADOR – 1ª CÂMARA CÍVEL.
RELATOR – DESA. MARIA DE FÁTIMA M. B. CAVALCANTI. 

EGRÉGIA CÂMARA:EGRÉGIA CÂMARA:

Examina-se  APELAÇÃO  CÍVEL interposta  por  SEGURADORA

LIDER  DOS  CONSORCIOS  S/A em  face  de  Sentença  (ID  7032013)

proferida pelo Juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande que,

nos autos de uma  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA, judicializada

por RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO, julgou procedente o pedido

deduzido na exordial,  para condenar a promovida ao pagamento do seguro

postulado, no valor correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais), corrigido, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação, bem como de correção monetária pelo INPC, a contar da

data do sinistro.    

A Seguradora Promovida,  em suas razões recursais  (ID  7032067),

suscitou a preliminar de ilegitimidade ativa, alegando que o falecido possui

outros  herdeiros,  conforme  certidão  de  óbito.  Ao adentrar  nas  questões

meritórias,  aduziu  que  não  restou  comprovado  o  nexo  causal  entre  o

acidente e a morte, tendo em vista a inexistência do laudo do IML. Assim,

pugnou pela reforma da sentença atacada. 

A parte recorrida não ofertou contrarrazões.

1 JAB 

1
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Após, nesta instância superior, vieram os autos ao Ministério Público. 

Relatei. Opino.

DA PRELIMINAR.

- Da ilegitimidade ativa. 

A Seguradora Apelante suscitou, em sua Apelação Cível, a preliminar

de ilegitimidade ativa. Argumentou, como forma de subsidiar a ilação posta,

que inexistem nos autos elementos suficientes para comprovar que a Autora

seria a única herdeira do acidentado falecido, tendo em vista a existência de

ascendente vivo, conforme certidão de óbito colacionada.  

Em que pese a alegação, verifica-se que a demandante declarou, sob

as penas da lei, ser a única herdeira do falecido, não havendo a promovida

produzida  qualquer  prova  em  contrário,  nos  termos  do  art.  373,  II,  do

CPC/20152. 

Ademais,  caso sejam identificados novos herdeiros,  estes  deverão

manejar  a  ação  própria  contra  o  autor,  não  havendo  prejuízo  para  a

Apelante. Nesse sentido:

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
DPVAT. DECLARAÇÃO DE ÚNICO HERDEIRO. DESNECESSIDADE.
CONDIÇÃO  DE  BENEFICIÁRIO  DEMONSTRADA  NOS  AUTOS.
INDENIZAÇÃO  DEVIDA.  CONSONÂNCIA  COM  O  PARECER
MINISTERIAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Não há que
se falar em ilegitimidade da filha do segurado,  que faleceu em acidente de
trânsito,  para  receber  a  indenização  do  seguro  obrigatório  (DPVAT).  Se
porventura surgirem novos herdeiros, estes deverão pleitear o crédito em outra
demanda, a ser ajuizada contra o autor, que recebeu supostamente sem ter esse
direito,  não  havendo  prejuízo  à  Seguradora.  (TJMT;  APL  40965/2018;
Primavera do Leste;  Rel.  Des.  Dirceu dos Santos;  Julg.  30/01/2019; DJMT
07/02/2019; Pág. 85)

Desta feita, ao contrário do que aduz a Seguradora Apelante, não há

como prosperar a preliminar de ilegitimidade ativa, pelo que  a  rejeição da

questão é medida que se impõe. 

DO MÉRITO.

A controvérsia em apreço gira em torno da cobrança de seguro de

danos pessoais causados por veículo (DPVAT).

2 Art. 373.  O ônus da prova incumbe: (…) II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
autor. 
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No exame acurado dos autos, extrai-se que LUCIANO PEREIRA DE

SOUSA,  esposo da Autora,  foi  vitimado por  acidente automobilístico fatal

ocorrido  em  16/08/2017,  fato  este  que  vem  a ensejar  o  pagamento  de

indenização do seguro DPVAT. 

Trata-se, portanto, de típico caso de indenização por danos pessoais,

conforme prescreve a Lei nº 6.194/74.

LEI Nº 6.194/74

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as  indenizações  por  morte,  por  invalidez  permanente,  total  ou
parcial,  e  por  despesas  de  assistência  médica  e  suplementares,  nos valores  e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

Tenha-se que  para se fazer  jus ao recebimento  de indenização,  a

vítima deve simplesmente comprovar que esteve envolvida no sinistro e que,

em decorrência deste, sofreu algum dano, consoante previsão do art.  5º,

caput, da Lei 6.194/743.  

Assim,  somente  se  faz  necessário  considerar  o  acervo  probatório

colacionado  aos  autos,  devendo  o  Julgador  valer-se  do  seu  livre

convencimento, sendo que o laudo do IML na forma indicada pelo apelante

não se mostra como o único meio idôneo à aferição da invalidez da vítima.

Vale  dizer,  conforme se infere  dos termos da legislação de regência,  tal

documento  não  consiste  em  requisito  obrigatório  para  o  pagamento  do

seguro DPVAT, mas tão-somente em um elemento adicional de prova de que

pode dispor o postulante para a demonstração de seu direito.

Nesse  sentido,  confiram-se  os  seguintes  precedentes

jurisprudenciais:

APELAÇÃO  CÍVEL -  AÇÃO  DE  COBRANÇA -  SEGURO  DPVAT  -
ACIDENTE  DE  TRÂNSITO  -  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO
PROPORCIONAL À  INVALIDEZ  -  ART.  3º  DA LEI  Nº  11.482/2007  -
SÚMULA  474  STJ  -  DESNECESSIDADE  DE  APRESENTAÇÃO  DO
LAUDO DO IML - VALIDADE DO LAUDO PRODUZIDO POR MÉDICO
PARTICULAR  -  INVALIDEZ  TOTAL NÃO  CONFIGURADA -  DANO

3 Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente
da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos seguintes documentos:
[…] b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da
ocorrência no órgão policial competente - no caso de danos pessoais.
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COMPROVADO  -  CONDENAÇÃO  DEVIDA  -  INVALIDEZ
PERMANENTE  PARCIAL  INCOMPLETA  -  REPERCUSSÃO  DE
NATUREZA  INTENSA  NO  PÉ  ESQUERDO  -  APLICAÇÃO  DO
PERCENTUAL  DE  75%(SETENTA  E  CINCO  POR  CENTO)  DE
ACORDO  COM  A  TABELA  DE  APURAÇÃO  -  CONDENAÇÃO  DA
EMPRESA SEGURADORA PARA PAGAMENTO DA QUANTIA A SER
INDENIZADA  -  NECESSIDADE  DE  COMPLEMENTAÇÃO  DA
INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA -  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  A
LUZ DA LEI Nº 1060/50 - JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO E
NO  PERCENTUAL DE  1%  AO  MÊS  -  CORREÇÃO  MONETÁRIA A
PARTIR  DO  EVENTO  DANOSO  -  REFORMA  DO  COMANDO
JUDICIAL - RECURSO QUE SE DÁ PROVIMENTO PARCIAL.  1. (...).
Desnecessidade da apresentação de laudo médico produzido pelo Instituto
de  Medicina  Legal,  por  não  ser  requisito  essencial  para  as  ações  de
ressarcimento  de  indenização  do  seguro  DPVAT,  bastando  apenas  um
parecer médico atestando a lesão e o seu grau de apuração, conforme os
ditames  do art.  5  da  lei  nº  6194/74.4. (...).  Recurso  que  se  dá  provimento
parcial.  (TJ-PE - APL: 3814446 PE, Relator: Agenor Ferreira de Lima Filho,
Data  de  Julgamento:  23/12/2015,  5ª  Câmara  Cível,  Data  de  Publicação:
26/01/2016)

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -  DPVAT - LAUDO DO
IML - AUSÊNCIA - DESNECESSIDADE A TITULO DE PROPOSITURA
INICIAL  -  POSSIBILIDADE  COMPROVAÇÃO  NO  CURSO  DO
PROCESSO  -  CONCESSÃO  PRAZO  PARA  APRESENTAÇÃO  -
INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. -  Tendo a parte juntado aos autos prova
do  acidente,  bem  como  das  lesões  causadas  por  ele,  é  desnecessária  a
juntada do laudo do IML, diante da possibilidade de produção de prova
pericial durante a instrução do feito. - Oportunizado prazo para no curso do
processo  a  parte  autora  apresentar  o  laudo  do  IML,  após  impugnação  do
documento apresentado unilateralmente, e quedando-se inerte, a improcedência
do pedido é medida que se impõe.  (TJ-MG - AC: 10126130003182001 MG,
Relator: Alexandre Santiago, Data de Julgamento: 11/02/2015, Câmaras Cíveis /
11ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 23/02/2015)

No  caso,  inequívoca  é  a  morte  em  virtude  do  sinistro,  consoante

atesta o Laudo Tanatoscópico (ID Num. 7031990 - Pág. 5). 

Assim, estando provado que ocorreu o acidente e que em decorrência

dele  houve  a  morte  do  acidentado  não  há  como  negar  a  pretensão  da

Autora. 

Ante o exposto, o Ministério Público Estadual, por sua Procuradoria

de  Justiça  Cível,  indica,  inicialmente,  a  rejeição da  preliminar  de

ilegitimidade ativa e, no mérito, opina pelo desprovimento da Apelação. 

É o parecer.

João Pessoa, 13 de outubro de 2020.

Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitoa
Promotora de Justiça convocada
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

 

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0813869-73.2018.815.0001

                              Vistos.

 

 Peço dia para julgamento em pauta virtual.                             

 

      

        

                             João Pessoa, data do registro eletrônico.
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                                                 Juiz Miguel de Britto Lyra Filho

G/06                                                                          Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 Presidência da 1ª Câmara Cível

Processo nº: 0813869-73.2018.8.15.0001
Classe: APELAÃÃO CÃVEL (198)
Assuntos: [Seguro]
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
APELADO: RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJOREPRESENTANTE: SEGURADORA LÃDER DO CONSÃRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

            Vistos, etc.

 

            Inclua-se o feito em pauta para julgamento.

 João Pessoa, 19 de abril de 2021.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

Presidente da 1ª Câmara Cível
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 13Âª SessÃ£o OrdinÃ¡ria Virtual da 1Âª CÃ¢mara CÃ­vel a realizar-se no dia 03-05-2021
às 14:00 até 10-05-2021. 
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 13Âª SessÃ£o OrdinÃ¡ria Virtual da 1Âª CÃ¢mara CÃ­vel a
realizar-se de 03/05/2021 às 14:00 até 10/05/2021.
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ASSESSORIA DA PRIMEIRA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

 

225) Apelação Cível nº 0813869-73.2018.8.15.0001.Oriundo da 7ª Vara
Cível da Comarca de Campina Grande.Apelante(s): Seguradora Líder dos
Consórcios Dpvat S/A.Advogado(s): Suélio Moreira Torres - OAB/PB
15.477.Apelado(s): Rafaela Ataíde de Oliveira Araújo.Advogado(s):
Luzimário Gomes Leite – OAB/PB 12.414.

 

 

Certidão de Julgamento

 

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da
Primeira Câmara Cível deste Egrégio Tribunal, em sessão ordinária virtual realizada, apreciando o
processo acima indicado, assim decidiram:

Negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Unânime.

 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo Doutor Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz
convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti), o
Excelentíssimo Doutor Inácio Jário Queiroz de Albuquerque (Juiz convocado para substituir o Exmo.
Des. José Ricardo Porto) e o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.

 

Representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador
de Justiça.

 

Sessão Virtual realizada no período de 03 à 10 de maio de 2021.

 

 

Maria Clemens B. L. Montenegro

Supervisora da 1ª Câmara Cível

(Pauta publicada no DJ em 23.04.21)
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Apelação Cível nº 0813869-73.2018.8.15.0001.Oriundo da 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.

Relator: Juiz Miguel de Britto Lyra Filho

Apelante(s): Seguradora Líder dos Consórcios Dpvat S/A.

Advogado(s): Suélio Moreira Torres - OAB/PB 15.477.

Apelado(s): Rafaela Ataíde de Oliveira Araújo.

Advogado(s): Luzimário Gomes Leite – OAB/PB 12.414.

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUTORA CASADA

CIVILMENTE COM VÍTIMA FATAL DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE OUTROS

HERDEIROS. AUSÊNCIA DE PROVA A DEMONSTRAR O ALEGADO.

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. MÉRITO DA CAUSA NÃO IMPUGNADO. COISA

JULGADA. DESPROVIMENTO DO APELO.

 

Verificando-se que, no caso dos autos, a autora comprova sua condição de viúva e, por sua vez, a

seguradora não se desincumbiu de comprovar a alegação de que existem outros herdeiros do de

cujus, deve prevalecer a sentença que declarou a legitimidade ativa ad causam.

 

Não impugnado o mérito da causa, recai sobre ele o manto da coisa julgada, sendo inviável o

revolvimento em sede recursal.

 

 

            VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acima identificado:

            ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em

sessão ordinária virtual realizada, por unanimidade,NEGAR PROVIMENTO AO APELO.
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RELATÓRIO

 

Trata-se de  interposta por Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AApelação Cível  contra a

sentença proferida pelo Juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande que, nos autos de uma AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA judicializada por RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAÚJO, julgou procedente o pedido

deduzido na exordial, para condenar a promovida ao pagamento do seguro postulado, no valor correspondente a R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais), corrigido, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, bem como

de correção monetária pelo INPC, a contar da data do sinistro.

 

A Seguradora Promovida, em suas razões recursais (ID 7032067), suscitou a preliminar de ilegitimidade

ativa, alegando que o falecido possui outros herdeiros, conforme certidão de óbito.

 

Contrarrazões não ofertadas.

 

No parecer, a douta Procuradoria de Justiça opinou pela rejeição da alegação de ilegitimidade ativa e pelo 

desprovimento do recurso.

 

 

VOTO

 

Registro, de logo, que deve ser mantida a sentença de primeiro grau, que extinguiu o feito com resolução do

mérito.

 

É bem verdade que, à luz do ordenamento jurídico pátrio, o(a) cônjuge e herdeiros de vítima fatal de acidente

automobilístico fazem jus ao recebimento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, como previsto no art. 4º da Lei nº

6.194/74, de forma que, in casu, há nos autos prova apta a demonstrar o casamento entre a autora e o de cujus, merecendo

guarida o pleito exordial.
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A seguradora alega que existem outros herdeiros, contudo, da análise do caderno processual, não se extrai tal

constatação.

 

Na Certidão de Óbito do de cujus (id 7031988) consta que ele era casado com a autora. Também foi

apresentada a certidão de casamento respectiva, documentos esses não impugnados pela promovida.

 

No id 7032012, a promovida, ora apelante, prescindiu da produção de outras provas, o que resultou no

julgamento antecipado da lide.

 

Ou seja, não se desincumbiu a apelante do ônus imposto pelo Art. 373, II, do CPC, no que diz respeito a

prova da existência de outros herdeiros.

 

Eis a disciplina legal do tema controverso:

 

Lei nº. 6.194/1974. Art. 4o A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no

art. 792 da Lei no10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

Código Civil. Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo
não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado
judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária.

 

Acerca da ilegitimidade ativa ad causam, para o recebimento do seguro obrigatório DPVAT, eis julgado

deste Tribunal:

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - SEGURO

OBRIGATÓRIO - ACIDENTE DE TRÂNSITO – MORTE - APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.194/74 E

CÓDIGO CIVIL – PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO A VIÚVA E FILHOS - MANUTENÇÃO

DA SENTENÇA –  DESPROVIMENTO DO APELO.  
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(0800208-08.2016.8.15.0321, Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque, APELAÇÃO CÍVEL, 3ª

Câmara Cível, juntado em 12/11/2019)

 

Com efeito, existindo, no presente caso, prova da condição de cônjuge supérstite, a autora é parte legítima

para o manejo da presente demanda, razão pela qual deve ser mantida a sentença, ressaltando-se que não haverá revolvimento do

mérito da causa nesta instância revisora ante a ausência de impugnação pela parte vencida, de modo a incidir, sobre esse capítulo

da sentença, o instituto da coisa julgada.

 

Face ao exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso apelatório.

 

É como voto.

 

 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo Doutor Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz
convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti), o
Excelentíssimo Doutor Inácio Jário Queiroz de Albuquerque (Juiz convocado para substituir o Exmo.
Des. José Ricardo Porto) e o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.

 

Representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador
de Justiça.

 

Sessão Virtual realizada no período de 03 à 10 de maio de 2021.

 

 
 

 

 

 

Juiz Miguel de Britto Lyra Filho

               Relator

G/06
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RELATÓRIO

 

Trata-se de  interposta por Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AApelação Cível  contra a

sentença proferida pelo Juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande que, nos autos de uma AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA judicializada por RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAÚJO, julgou procedente o pedido

deduzido na exordial, para condenar a promovida ao pagamento do seguro postulado, no valor correspondente a R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais), corrigido, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, bem como

de correção monetária pelo INPC, a contar da data do sinistro.

 

A Seguradora Promovida, em suas razões recursais (ID 7032067), suscitou a preliminar de ilegitimidade

ativa, alegando que o falecido possui outros herdeiros, conforme certidão de óbito.

 

Contrarrazões não ofertadas.

 

No parecer, a douta Procuradoria de Justiça opinou pela rejeição da alegação de ilegitimidade ativa e pelo 

desprovimento do recurso.
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VOTO

 

Registro, de logo, que deve ser mantida a sentença de primeiro grau, que extinguiu o feito com resolução do

mérito.

 

É bem verdade que, à luz do ordenamento jurídico pátrio, o(a) cônjuge e herdeiros de vítima fatal de acidente

automobilístico fazem jus ao recebimento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, como previsto no art. 4º da Lei nº

6.194/74, de forma que, in casu, há nos autos prova apta a demonstrar o casamento entre a autora e o de cujus, merecendo

guarida o pleito exordial.

 

A seguradora alega que existem outros herdeiros, contudo, da análise do caderno processual, não se extrai tal

constatação.

 

Na Certidão de Óbito do de cujus (id 7031988) consta que ele era casado com a autora. Também foi

apresentada a certidão de casamento respectiva, documentos esses não impugnados pela promovida.

 

No id 7032012, a promovida, ora apelante, prescindiu da produção de outras provas, o que resultou no

julgamento antecipado da lide.

 

Ou seja, não se desincumbiu a apelante do ônus imposto pelo Art. 373, II, do CPC, no que diz respeito a

prova da existência de outros herdeiros.

 

Eis a disciplina legal do tema controverso:

 

Lei nº. 6.194/1974. Art. 4o A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no

art. 792 da Lei no10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.
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Código Civil. Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo
não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado
judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária.

 

Acerca da ilegitimidade ativa ad causam, para o recebimento do seguro obrigatório DPVAT, eis julgado

deste Tribunal:

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - SEGURO

OBRIGATÓRIO - ACIDENTE DE TRÂNSITO – MORTE - APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.194/74 E

CÓDIGO CIVIL – PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO A VIÚVA E FILHOS - MANUTENÇÃO

DA SENTENÇA –  DESPROVIMENTO DO APELO.  

(0800208-08.2016.8.15.0321, Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque, APELAÇÃO CÍVEL, 3ª

Câmara Cível, juntado em 12/11/2019)

 

Com efeito, existindo, no presente caso, prova da condição de cônjuge supérstite, a autora é parte legítima

para o manejo da presente demanda, razão pela qual deve ser mantida a sentença, ressaltando-se que não haverá revolvimento do

mérito da causa nesta instância revisora ante a ausência de impugnação pela parte vencida, de modo a incidir, sobre esse capítulo

da sentença, o instituto da coisa julgada.

 

Face ao exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso apelatório.

 

É como voto.

 

 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo Doutor Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz
convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti), o
Excelentíssimo Doutor Inácio Jário Queiroz de Albuquerque (Juiz convocado para substituir o Exmo.
Des. José Ricardo Porto) e o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.

 

Representante do Ministério Público, Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador
de Justiça.

 

Sessão Virtual realizada no período de 03 à 10 de maio de 2021.
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Juiz Miguel de Britto Lyra Filho

               Relator

G/06
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Apelação Cível nº 0813869-73.2018.8.15.0001.Oriundo da 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.

Relator: Juiz Miguel de Britto Lyra Filho

Apelante(s): Seguradora Líder dos Consórcios Dpvat S/A.

Advogado(s): Suélio Moreira Torres - OAB/PB 15.477.

Apelado(s): Rafaela Ataíde de Oliveira Araújo.

Advogado(s): Luzimário Gomes Leite – OAB/PB 12.414.

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUTORA CASADA

CIVILMENTE COM VÍTIMA FATAL DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE OUTROS

HERDEIROS. AUSÊNCIA DE PROVA A DEMONSTRAR O ALEGADO.

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. MÉRITO DA CAUSA NÃO IMPUGNADO. COISA

JULGADA. DESPROVIMENTO DO APELO.

 

Verificando-se que, no caso dos autos, a autora comprova sua condição de viúva e, por sua vez, a

seguradora não se desincumbiu de comprovar a alegação de que existem outros herdeiros do de

cujus, deve prevalecer a sentença que declarou a legitimidade ativa ad causam.

 

Não impugnado o mérito da causa, recai sobre ele o manto da coisa julgada, sendo inviável o

revolvimento em sede recursal.

 

 

            VISTOS, relatados e discutidos estes autos, acima identificado:

            ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em

sessão ordinária virtual realizada, por unanimidade,NEGAR PROVIMENTO AO APELO.
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Gerência Judiciária

Praça João Pessoa, S/N – Centro 
CEP 58013-900 – João Pessoa – PB

Tel.: (83) 3216-1658 – Fax: (83) 3216-1659
www.tjpb.jus.br

 

I N T I M A Ç Ã O

 

Intimação as partes do inteiro teor da Decisão de ID 10695741           

Gerência Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa,  10 de maio de 2021 .

 

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil
Técnico Judiciário
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Gerência Judiciária

Praça João Pessoa, S/N – Centro – CEP 58013-900 – João Pessoa – PB
Tel.: (83) 3216-1658 – Fax: (83) 3216-1659

www.tjpb.jus.br

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

  

Certifico, por dever do ofício, para que esta produza os devidos efeitos legais,
que, de conformidade com o sistema PJE, a Decisão retro, transitou em julgado

no dia  . O referido é verdade. Dou fé.10 de junho de 2021
Gerência Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João

Pessoa,  11 de junho de 2021 .

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil
Técnico Judiciário   
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Poder Judiciário da Paraíba

7ª Vara Cível de Campina Grande

 

0813869-73.2018.8.15.0001

AUTOR: RAFAELA ATAIDE DE OLIVEIRA ARAUJO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

ATO ORDINATÓRIO
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            De ordem da  MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, , através de seusintimo as partes
advogados, sobre o retorno dos autos e para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar requerendo o que entender de direito. 

Campina Grande-PB, 11 de junho de 2021.

 ANA MARIA FERREIRA LOBO

Técnico Judiciário
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JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CABEDELO-PB

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RAFAELA ATAÍDE DE OLIVEIRA ARAUJO (CPF 093.258.814-03) e LUZIMARIO
GOMES LEITE (CPF 034.717.094-36),  qualificados, vem com o devido respeito à presença deste juízo 
apresentar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT SA (CNPJ 09.248.608/0001-04), expondo e requerendo:

 

A executado foi condenada a securitária no valor de R$ 13.500,00pagar indenização 
(treze mil e quinhentos reais), acrescidos de correção pelo INPC desde o sinistro (16/07/2017) e com
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação (04/09/2019), além de honorários

 (dez por cento) sobre o valor da condenação.advocatícios em 10%

 

Seguem anexos cálculos de atualização até hoje feitos pela ferramenta TJCalc do sítio
do TJPB, atendendo ao artigo 524, CPC, chegando ao valor de R$ 21.355,84 (VINTE E UM MIL E
TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS).

 

 

DOS PEDIDOS

 

Diante do exposto, requer a , por seu advogado, para pagar aintimação da devedora
quantia executada, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários da execução também de

, nos termos do artigo 523, § 1º, CPC, e prosseguimento da execução, indicando10% (dez por cento)
desde já dinheiro como bem a ser penhorado mediante Bloqueio SISBAJUD.
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Termos em que aguarda deferimento

 Campina Grande-PB, 14 de junho de 2021.
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Este cálculo é
apenas uma

simulação e essa é
uma ferramenta de
auxílio, portanto,
não possui valor

legal.

!

CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA PARAÍBA

RESUMO DO CÁLCULO

ATUALIZAÇÃO RAFAELA - DPVAT

TERMO FINAL (ATUALIZAR ATÉ): 14/06/2021

TAXA DE JUROS MORATÓRIOS:

PROCESSO:

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA:

0813869-73.2018.8.15.0001

Índices oficiais (ORTN, OTN, BTN e INPC)

1,00% a.m. - juros simples - a partir de 04/09/2019

VALORES DEVIDOS

Termo inicial Valor Valor corrigido Juros a
partir de

Juros do
período(%)

Juros do
período($) Total($)

16/07/2017 13.500,00 16.044,96 04/09/2019 21,00% 3.369,44 19.414,40

 Débitos atualizados até 14/06/2021 R$ 19.414,40

OUTRAS DESPESAS

# Tipo de despesa Valor da despesa Subtotal($)

1 Honorários advocatícios (10,00%) 1.941,44 21.355,84

 Total geral da condenação atualizado até 14/06/2021 R$ 21.355,84

Cálculo realizado em 14/06/2021

Página 1 de 1
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